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ACÓRDÃO
Paulo Kiyoto Akama x Banco Do Brasil S/A

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Número do Processo: 1001312-79.2024.8.26.0219

Tribunal: TJSP

Órgão: Grupo de Apoio ao Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau (Turmas I
a V)

Data de Disponibilização: 2025-07-01

Tipo de Documento: intimação de acórdão

Partes:

• Paulo Kiyoto Akama

X
• Banco Do Brasil S/A

Advogados:

• Jose Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/SP 353135)

• Mario Massao Kussano (OAB/SP 101980)

• Nathalia Leontina Do Espirito Santo (OAB/SP 517265)

• Sérvio Túlio De Barcelos (OAB/SP 295139)

DECISÃO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO Nº 1001312-79.2024.8.26.0219/50000 - Processo

Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por

meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Agravo

Interno Cível - Guararema - Agravante: Paulo Kiyoto Akama - Agravado:

Banco do Brasil S/A - Magistrado(a) Alexandre Coelho - Negaram provimento

ao recurso. V. U. - AGRAVO INTERNO DECISÃO MONOCRÁTICA INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA INCONFORMISMO REJEIÇÃO DECISÃO QUE

INDEFERE O BENEFÍCIO EM SEDE RECURSAL E DETERMINA O RECOLHIMENTO DO

PREPARO SITUAÇÃO ECONÔMICA DO AGRAVANTE INCOMPATÍVEL COM O BENEFÍCIO

PRETENDIDO PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE INFIRMADA PELOS DOCUMENTOS

CONSTANTES DOS AUTOS DECISÃO MANTIDA NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. ART.

1007 CPC - EVENTUAL RECURSO - SE AO STJ: CUSTAS R$ 259,08 - (GUIA GRU NO

SITE http://www.stj.jus.br) - RESOLUÇÃO STJ/GP N. 2 DE 1º DE FEVEREIRO DE

2017; SE AO STF: CUSTAS R$ 1.022,00 - GUIA GRU COBRANÇA - FICHA DE

COMPENSAÇÃO - (EMITIDA ATRAVÉS DO SITE www.stf.jus.br ) E PORTE DE

REMESSA E RETORNO R$ 110,90 - GUIA FEDTJ - CÓD 140-6 - BANCO DO BRASIL OU

INTERNET - RESOLUÇÃO N. 833, DE 13 DE MAIO DE 2024 DO STF. Os valores
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referentes ao PORTE DE REMESSA E RETORNO, não se aplicam aos PROCESSOS

ELETRÔNICOS, de acordo com o art. 3º, inciso II, da RESOLUÇÃO N. 833, DE

13 DE MAIO DE 2024 DO STF. - Advs: Mario Massao Kussano (OAB: 101980/SP)

- Nathalia Leontina do Espirito Santo (OAB: 517265/SP) - Sérvio Túlio de

Barcelos (OAB: 295139/SP) - Jose Arnaldo Janssen Nogueira (OAB:

353135/SP) - Sala 203 – 2º andar
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